
 

PROCESSO Nº: 24.276-4/2010
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO CONVÊNIO Nº 219/2008
ÓRGÃOS: SECRETARIA DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
GESTORES: ARNALDO ALVES DE SOUZA NETO

FLAVIO DAMOLIN
DEMAIS
RESPONSÁVEIS: CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA

JOSÉ CARLOS DA SILVA
CONSTRUTORA FERREIRA LTDA

PROCURADOR: CARLOS RAIMUNDO ESTEVES

GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO

Certifico  que  a  Decisão  n°  209/LCP/2014,  foi  publicado  no  Diário  Oficial  

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, edição n.º 496, 

de 29/10/2014, às págs. 02 e 03.

Encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Eneida de Amorim

Gerente de Registro e Publicação


		CONTATO
	2014-10-30T14:35:29-0300
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	ENEIDA DE AMORIM:28417321187
	CONTROLP




